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Artigo 50.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 19 de Outubro de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 22 de Novembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 23 de Novembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1387/2006
de 7 de Dezembro

Pela Portaria n.o 544-C/96, de 4 de Outubro, foi reno-
vada à Santa Margarida — Caça Turística, L.da, a zona
de caça turística das Herdades de Santo Isidro, Pedreira
e Chamusquinho (processo n.o 237-DGRF), situada nos
municípios de Avis e Ponte de Sor, válida até 5 de Outu-
bro de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 37.o e 48.o, em conjugação com
o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do
artigo 118.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente,
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística das
Herdades de Santo Isidro, Pedreira e Chamusquinho
(processo n.o 237-DGRF), abrangendo os prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia de Aldeia Velha, município de Avis, com a área
de 726 ha e que exprime uma redução de área con-
cessionada de 1167,60 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 6 de Outubro de 2006.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 20 de Novembro de 2006. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 13 de Outu-
bro de 2006.

Portaria n.o 1388/2006
de 7 de Dezembro

Pela Portaria n.o 845-C/98, de 2 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Perdiz Rubra a
zona de caça associativa do Crispim (processo
n.o 2110-DGRF), situada no município de Montemor-
-o-Novo, válida até 2 de Outubro de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
diaposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros
do Ambiente, do Ordenamento do Território e do
Desenvolvimento Regional e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
do Crispim (processo n.o 2110-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de São Cris-
tóvão, município de Montemor-o-Novo, com a área de
793 ha.

2.o A concessão de alguns dos terrenos, incluídos em
áreas classificadas, poderá terminar sem direito a indem-
nização sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até no máximo 10% da área total
da zona de caça.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 3 de Outubro de 2006.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 20 de Novembro de 2006. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 13 de Outu-
bro de 2006.


